
••A
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.343, DE 19 DE MAIO DE 2011.

Autoriza a concessão de auxílio financeiro
à Sociedade Beneficente CMPP de Carazi-
nho e abertura de Crédito Suplementar no
Orçamento de 2011.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a"se-
guinte Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Sociedade
Beneficente CMPP de Carazinho, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), desti-
nado para custear despesas com advogado e contador que procederão as defesas nas
demandas judiciais provenientes das ações trabalhistas, mediante abertura de Crédito Su-
plementar no Orçamento do corrente exercício, das seguintes dotações:

13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNIClplO
1301 - Encargos Comuns a órgãos diversos

1301.2884505840.003 - Concessão Auxilio Financeiro a entidades
720/3335041000000 - Contribuições R$ 39.000,00

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito Suplementar, autorizado
pelo artigo anterior, a redução de saldo das seguintes dotações:

11 - SECoMUN. DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIDADE URBANA
1103 - Setor Indústria e Comércio

1103.2266204551.070 - Incentivos Indústrias/Cooperativas/Empresas
2419/3459061000000 - Aquisição de Imóveis R$ 39.000,00

Art, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2011.
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Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:
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éRiSi'iÁN CEMIN
Secretario da Administração
e Controle de Orçamento
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